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RECONSIDERAÇÃO DA ANÁLISE DE INTENÇÃO DE RECURSO  

ITEM 08 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2017/SUPEL/RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01.1601.16729-00/2016/SEDUC  

OBJETO: Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição, pela Secretaria 

de Estado da Educação - SEDUC, de material didático, pedagógico e esportivo, adquiridos a 

pedido, para atender a Secretaria de Estado da Educação, no período de 12 meses, conforme 

especificação completa no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. COM OS ITENS 

ATÉ R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) EXCLUSIVOS PARA ME/EPP e Equiparados na 

forma da LC 123/2006. 

 

RECORRENTE: R.C.M. RAMOS LOMBARDI - EPP, CNPJ  68.352.350/0001-50 

 

RECORRIDA: STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI - ME  

 

1. DA INTENÇÃO DE RECURSO: 

 

1. A licitante R.C.M. RAMOS LOMBARDI - EPP, CNPJ  68.352.350/0001-50, interpôs 

INTENÇÃO de recurso administrativo para 08, do Pregão Eletrônico nº 130/2017, sob os 

seguintes argumentos: 
 

1.1. DOS FATOS: 
 

1.1.1. A empresa supra expos em sua intenção recursal o que segue carreado: 

  
  Item 08 

"Manifestamos intenção de recurso tendo em vista que a empresa STAR 
COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI - ME, cotou produto em divergência 

com o solicitado no edital, pois não existe bola de vôlei da marca Mikasa com a 

quantidade de 16 gomos, que é o solicitado no edital, podendo comprovar no 

recurso!" 

 

1.1.2. Vencido o prazo determinado pelo Art. 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/02, não apresentou 
suas razões de recurso, no entanto passamos a julgar sua motivação. 

 

1.1.3. No dia 29/11/2017, deu-se, na sessão on line do Pregão em epígrafe, quando foi 

ACEITA e HABILITADA a proposta da licitante STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS 

EIRELI - ME (para o item 08); 

 
2. DA ANÁLISE DA INTENÇÃO DE RECURSO  

 

2.1. DO ITEM 08: 
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 No dia 26/01/2017, analisamos a intenção de recurso para o item 08 como 

IMPROCEDENTE, com consequente decisão da autoridade superior, mantendo a decisão 

desta Pregoeira. 

 

 Posteriormente à Decisão, observamos - em pesquisa na internet  (fls. 1468/1472) - 

que a especificação da bola MIKASA no modelo ofertado VSO 2000, não informava que 

possuía 16 gomos e nem se era confeccionada em microfibra; e ainda que, este modelo 

ofertado pela licitante STAR (proposta fls. 1215), ao valor de R$ 211,88, possuía valores 

que variavam de R$ 74,90 à 83,90, valores estes que causaram estranheza pela disparidade 

com o preço ofertado pelo licitante. 

 

 Considerando que a STAR - para o item 08 - foi empresa remanescente e que não 

houve análise técnica, por parte da SEDUC, do produto ofertado no momento da aceitação 

da proposta. 

  

 Diante da dúvida e visando balizar a nossa adjudicação do item, os autos foram 

encaminhados à SEDUC para verificar se a bola ofertada no item 08 MIKASA/ VSO 2000 

pela Recorrida, atende, em sua totalidade, a especificação demandada. 

 

 A SEDUC (fls. 1480) informou que o produto ofertado para o item 08 - 

MIKASA/VS0 2000 não é condizente com a especificação demandada no Termo de 

Referência. O produto ofertado pela licitante STAR difere, especificamente, nas questões de 

acabamento (MATRIZADA/ COSTURADA) e material de confecção (MICROFIBRA/ 

COURO SINTÉTICO). 

 
3. DECISÃO:  

 

Por derradeiro, em cumprimento ao art. 11, inc. VII, do Decreto Estadual n° 

12.205/2006, após análise da intenção de recurso manifesta, recebida e conhecida, 

manifesto-me no sentido de JULGAR  PROCEDENTE a intenção de recurso impetrada 

pela licitante R.C.M. RAMOS LOMBARDI - EPP, e por assim ser, submeto o assunto à 

autoridade superior, em consonância com o Art. 109, Parágrafo 4º da Lei 8.666/93.    

 

Como consequência desta decisão registro que o Pregão Eletrônico nº 130/2017 deve 

retornar à fase de aceitação de proposta para o item 08. 

 

Submete-se a presente decisão ao conhecimento e à apreciação da Autoridade 

Superior na pessoa do Senhor Superintendente Estadual de Compras e Licitações. 

 

Após, publique-se nos meios legais. 
 

 Porto Velho, 20 de março de 2018. 

 
 

MARIA DO CARMO DO PRADO 

Pregoeira Ômega/SUPEL/RO 
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EXAME DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2017/SUPEL/RO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01.1601.16729-00/2016/SEDUC  

OBJETO: Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição, pela Secretaria 

de Estado da Educação - SEDUC, de material didático, pedagógico e esportivo, adquiridos 

a pedido, para atender a Secretaria de Estado da Educação, no período de 12 meses, 

conforme especificação completa no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. COM OS 

ITENS ATÉ R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) EXCLUSIVOS PARA ME/EPP e 

Equiparados na forma da LC 123/2006. 

 

 

Recorrente: T F LIMA PLAY 2 SPORTS - ME (CNPJ: 14.103.697/0001-30) 

 

Recorrida: STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI - ME (CNPJ: 

05.252.941/0001-36) 

  

T F LIMA PLAY 2 SPORTS - ME, participando do Pregão Eletrônico n° 

130/2017/SUPEL/RO, apresentou intenção de recurso na sessão, tempestivamente, para o 

item 08, na forma infracolada. 

 

1. DA INTENÇÃO DE RECURSO 

 

Aduziu a Recorrente: 
 

"A empresa STAR COMERCIO, apresentou 3 (três) atestados de capacidade 

técnica, e observamos que os três atestados estão em desacordo com o que o 

EDITAL , por não possuir menção dos produtos hora fornecidos, bem como 

ausência de informações como especificação do produto, quantidade e também 

quantidade abaixo do compatível com a licitação. Outro ponto é que a empresa 

não apesenta o CNAE para fornecimento de material esportivo." 

 

2.  DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DA INTENÇÃO DE RECURSO E SUAS 

RAZÕES 

 Considerando que a atividade do pregoeiro quanto à análise das intenções dos 

recursos manifestadas na sessão do pregão deve se restringir à verificação da existência dos 

pressupostos recursais, a saber, a sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 

motivação, nos termos do art. 4º, XVIII, da Lei nº 10.520/2002, bem como o Decreto 

Estadual nº 12.206/2005, art. 26, CAPUT, esta Pregoeira acolheu a manifestação da 
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licitante T F LIMA PLAY 2 SPORTS - ME, possibilitando a mesma a apresentação da 

peça recursal, eis que, no caso em tela, estão presentes os pressupostos recursais. 

 

3. DAS RAZÕES RECURSAIS 

 

"1o) O atestados fornecido pelas Secretaria de educação de rondonia 

(SEMED), não possui firma reconhecida em cartório por parte do emitente do 

atestado, indo em desacordo com o sub item a1.1 do Edital, além disso não 

possui nenhuma menção de bola de vôlei e de nenhuma outro tipo de bola de 

qualquer modalidade que seja em seu atestado de capacidade técnica, 
contrariando o item a.2 do Edital. 

2o) O atestado de capacidade técnica fornecido pela empresa L Calixto da 

Silma - Me, não possui também nenhum tipo de menção de bola esportiva em 

seu atestado, sendo imcompátivel com objeto da licitação e indo contra o item 

a.2 do edital, além das quantidades dos itens estarem bem abaixo do solicitado 

pela contratada, indo contra o sub item a.3 do Edital. 

3o) O atestado de capacidade técnica fornecido pela Secretaria de Educação 

do Acre, não menciona qual objeto hora fornecido, nem a quantidade, nem os 

prazos, sendo portanto sem fonte de informação alguma para provar que a 

empresa já forneceu algum tipo de bola para a contratada, além de não possuir 

firma reconhecida em cartório do responsável que assinou o atestado, indo 

contra os itens a.1, a.2 e a.3 do Edital." 
 

  
   

4. DAS CONTRARRAZÕES DA RECORRIDA 

 

"1 - Quanto ao atestado da SEMED, trata-se de órgão publico e por isso não 

existe a necessidade de firma reconhecida em cartório de quem assina, apenas do 

numero da matricula e dados do servidos publico, conforme preceitua o edital e 

a O.T. nº 002/2017/SUPEL. 

2 – Quanto ao atestado da empresa L calixto, ele realmente não menciona bolas, 

mas apresentamos vários outros atestados que mencionam bolas, pra ser exatos 

apresentamos o fornecimento de 3970 bolas somando em todos os 9 atestados 

apresentados. Salientamos ainda que temos copia das notas fiscais de todos os 

atestados apresentados. 

3 – Quanto ao atestado do acre não mencionar quantitativos, por isso anexamos 

copia do contrato, e temos também copia das notas fiscais caso necessário, mas 

saliento, que sem o atestado do acre foram apresentados atestados com 3.970 
bolas somadas." 

 

 

5. DA ANÁLISE: 

 

NÃO assiste razão a recorrente pelos motivos abaixo descritos: 

  

No dia 29/11/2017, deu-se, na sessão on line do Pregão em epígrafe, com posterior 

ACEITAÇÃO e HABILITAÇÃO da proposta da Recorrida para o item 08. 
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Quanto a apresentação de Atestado, o Edital exige: 

  
"10.8.1. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica (declaração ou certidão) fornecidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o desempenho da 

licitante em contrato pertinente e compatível em características, quantidades 

com o objeto da licitação, podendo ser usado como modelo o Anexo IV deste 

Edital, conforme indicado abaixo: 

a.1) as exigências quanto aos atestados de capacidade técnica estão 

estabelecidas conforme a Orientação Técnica (O.T.) nº 001/2017/GAB/SUPEL, 

de 14/02/2017, D.O.E. nº 38, de 24/02/2017, retificada pela Orientação Técnica 

nº 002/2017/GAB/SUPEL, de 08/03/2017, D.O.E. nº 46, de 10/03/2017: 

a.1.1) o(s) Atestado(s) emitido(s) por pessoa de direito privado deverá ter firma 

do emitente reconhecida em cartório competente; o(s) Atestado(s) emitido(s) por 

pessoa de direito público deverá constar órgão, cargo e matrícula do emitente – 

art. 6º da O.T. nº 001/2017/SUPEL alterado pela O.T. nº 002/2017/SUPEL; 

a.1.2) entende-se por pertinente e compatível em características e quantidades 

o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma de atestados, contemplem 

que a licitante já forneceu: 

ITEM 
COMPATIBILIDADE EM 

CARACTERÍSTICAS 

COMPATIBLIDADE EM 

QUANTIDADE 

08 Bola oficial de vôlei ARTIGO ESPORTIVO 466 unidades 

 

[...]" 

A Recorrida, na fase de habilitação, apresentou 9 (nove) Atestados de Capacidade 

Técnica, dos quais 3 (três) comprovam a entrega de artigos esportivos. O atestado emitido 

pela empresa Esfera Comercio e Representações (fls. 962), comprovou que a Recorrida 

forneceu bolas, bambolê, jogo de xadrez e rede de volei, no quantitativo total de 5.775 

unidades. Assim, confirmando a compatibilidade em características e quantidades coforme 

exigência do Edital. Registro que o Atestado apresentado está de acordo com as exigências 

do Edital, inclusive com firma reconhecida. 

Lembremos que a FASE HABILITATÓRIA se presta a apurar a idoneidade e a 

capacitação do licitante para contratar com a Administração Pública. Na análise para tal, há 

um conjunto de documentos, não somente o Atestado de Capacidade Técnica, a demonstrar 

o atendimento da habilitação. Neste caso, o conjunto de documentos apresentados pela 

Recorrida a habilitam para o certame. 
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Enfim, pela reanálise da habilitação da Recorrida e da Planilha de Custo 

apresentada, tem-se que deve ser mantida a habilitação da mesma neste certame. 

 

6. DECISÃO 

 

Por derradeiro, em cumprimento ao art. 11, inc. VII, do Decreto Estadual n° 

12.205/2006, após análise da intenção de recurso manifesta, recebida e conhecida, bem 

como após a análise de recurso impetrado por parte da licitante recorrente, manifesto-me no 

sentido de JULGAR IMPROCEDENTE a manifestação de recurso impetrada pela 

licitante T F LIMA PLAY 2 SPORTS - ME, e por assim ser, submeto o assunto à 

autoridade superior, em consonância com o Art. 109, Parágrafo 4º da Lei 8.666/93.    

 

Submete-se a presente decisão ao conhecimento e à apreciação da Autoridade 

Superior na pessoa do Senhor Superintendente Estadual de Compras e Licitações. 

 

Após, publique-se nos meios legais. 

 

 

 Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2018. 

 

 

 

 

 

MARIA DO CARMO DO PRADO 

Pregoeira - Equipe ÔMEGA/SUPEL 

mat. 300131839 
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ANÁLISE DE INTENÇÃO DE RECURSO 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2017/SUPEL/RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01.1601.16729-00/2016/SEDUC  

OBJETO: Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição, pela Secretaria 

de Estado da Educação - SEDUC, de material didático, pedagógico e esportivo, adquiridos a 

pedido, para atender a Secretaria de Estado da Educação, no período de 12 meses, conforme 

especificação completa no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. COM OS ITENS 

ATÉ R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) EXCLUSIVOS PARA ME/EPP e Equiparados na 

forma da LC 123/2006. 

 

RECORRENTE: R.C.M. RAMOS LOMBARDI - EPP, CNPJ  68.352.350/0001-50 

 

RECORRIDAS: T F LIMA PLAY 2 SPORTS - ME, STAR COMERCIO DE 

SUPRIMENTOS EIRELI - ME e FRATELLI COMERCIO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS EIRELI   

 

1. DA INTENÇÃO DE RECURSO: 

 

1. A licitante R.C.M. RAMOS LOMBARDI - EPP, CNPJ  68.352.350/0001-50, interpôs 

INTENÇÃO de recurso administrativo para os itens 01, 02, 03, 04, 08 e 32, do Pregão 

Eletrônico nº 130/2017, sob os seguintes argumentos: 
 

1.1. DOS FATOS: 

 

1.1.1. A empresa supra expos em sua intenção recursal o que segue carreado: 

  

 Item 01 

 
"Manifestamos intenção de recurso, pois a marca PLAYPRO não é aprovada da 

Confederação Brasileira de Futsal! Podendo comprovar em recurso!" 

 

 Item 02 
"Manifestamos intenção de recurso, pois a marca PLAYPRO não é aprovada da 

FIFA! Podendo comprovar em recurso!" 

 

 Item 03 
"Manifestamos intenção de recurso, pois a marca PLAYPRO não é aprovada da 

IHF! Podendo comprovar em recurso!" 

 

 Item 04 
"Manifestamos intenção de recurso, pois a marca TOPPER E PLAYPRO não é 

aprovada da IHF! Podendo comprovar em recurso!" 

 

 Item 08 
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"Manifestamos intenção de recurso tendo em vista que a empresa STAR 

COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI - ME, cotou produto em divergência 

com o solicitado no edital, pois não existe bola de vôlei da marca Mikasa com a 

quantidade de 16 gomos, que é o solicitado no edital, podendo comprovar no 

recurso!" 

 

 Item 32 
"Manifestamos para inabilitar a vencedora, que não apresentou atestado 

compativel com o item." 

 

1.1.2. Vencido o prazo determinado pelo Art. 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/02, não apresentou 

suas razões de recurso, no entanto passamos a julgar sua motivação. 

 

1.1.3. No dia 29/11/2017, deu-se, na sessão on line do Pregão em epígrafe, quando foi 

ACEITA e HABILITADA a proposta das licitantes:   

 

a) T F LIMA PLAY 2 SPORTS - ME (para os itens 01, 02, 03 e 04);  

b) STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI - ME (para o item 08); 

c) FRATELLI COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI  (para o 

item 32); 

 
2. DA ANÁLISE DA INTENÇÃO DE RECURSO  

 

2.1. DOS ITENS 01, 02, 03 E 04: 

 

Para os itens 01, 02, 03 e 04, a recorrente alega que a marca PLAYPRO, ofertada e 

aceita no PE 130/2017, NÃO é aprovada pela Confederação Brasileira da categoria de cada 

item. 

As propostas apresentadas ao PE 130/2017, foram devidamente analisadas por 

técnicos da SEDUC fls. 881/892, onde houve a verificação das especificações dos produtos 

ofertados, bem como das documentações/ certificados exigidos. Para os itens 01, 02, 03 e 

04, a proposta da Empresa TF LIMA foi aceita e habilitada, tendo em vista que atendeu 

todas as exigências do Edital. 

A empresa recorrida apresentou sua contrarrazão através do email desta equipe, 

conforme fls. 1401/1456, apresentando, além dos certificados já encaminhados com a 

proposta, documentos da Confederação Brasileira de Desporto Universitário, onde certifica 

a aprovação das bolas ofertadas. 
 

 

2.2. DO ITEM 08: 

 

Para o item 08, a recorrente alega que a Recorrida (STAR COMERCIO DE 

SUPRIMENTOS EIRELI - ME) cotou produto em divergência com o solicitado no edital, 

pois não existe bola de vôlei da marca Mikasa com a quantidade de 16 gomos. 

Não foram apresentadas razões e contrarrazões. 

Na proposta de preços, a Recorrida ofertou bola da marca MIKSA, modelo SVO 

2000, de acordo com as características do Edital. 
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2.3. DO ITEM 32: 

 

Para o item 32, a recorrente alega que a Recorrida (FRATELLI COMERCIO DE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI) não apresentou  atestado de capacidade técnica 

compatível com o item. 

Quanto a apresentação de Atestado, o Edital exige: 

  
10.8.1. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica (declaração ou certidão) fornecidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o desempenho da 

licitante em contrato pertinente e compatível em características, quantidades com 

o objeto da licitação, podendo ser usado como modelo o Anexo IV deste Edital, 

conforme indicado abaixo: 

 

a.1) as exigências quanto aos atestados de capacidade técnica estão estabelecidas 

conforme a Orientação Técnica (O.T.) nº 001/2017/GAB/SUPEL, de 14/02/2017, 

D.O.E. nº 38, de 24/02/2017, retificada pela Orientação Técnica nº 

002/2017/GAB/SUPEL, de 08/03/2017, D.O.E. nº 46, de 10/03/2017: 

 

a.1.1) o(s) Atestado(s) emitido(s) por pessoa de direito privado deverá ter firma 

do emitente reconhecida em cartório competente; o(s) Atestado(s) emitido(s) por 

pessoa de direito público deverá constar órgão, cargo e matrícula do emitente – 

art. 6º da O.T. nº 001/2017/SUPEL alterado pela O.T. nº 002/2017/SUPEL; 

 

a.1.2) entende-se por pertinente e compatível em características e quantidades 

o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma de atestados, contemplem 

que a licitante já forneceu: 

[...] 

 

32 TAPETE DE COMPETIÇÃO GR ARTIGO ESPORTIVO 1 Unidades 

 

Para o item 32 - TAPETE DE COMPETIÇÃO, a licitante apresentou Atestado de 

Capacidade Técnica emitido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-

rio-grandense - Campus Pelota, atestando que a Recorrida forneceu o produto TATAME DE 

EVA (fls. 1011), sendo, comprovado através da Nota Fiscal 0097 (fls. 1017) o quantitativo 

de 40 unidades de Tatame. Assim, comprovando a compatibilidade em características e 

quantidades coforme exigência do Edital. 

 
3. DA ANÁLISE: 

 

Considerando a intenção de recurso da empresa em tela TEMPESTIVO, foi o mesmo aceito 

quando de sua propositura, porém, pelas razões de fato de direito supramencionadas, NEGO 

PROVIMENTO a tal manifestação, até porque a empresa R.C.M. RAMOS LOMBARDI - 

EPP,  não juntou o seu Recurso no prazo previsto em lei, assim, além dos fundamentos 

acima, a não apresentação do Recurso pela licitante vem para corroborar que o que aduziu 

em sede de intenção recursal é uma manifestação de falta de razoabilidade, pois não há 

verossimilhança alguma entre o que alegou e a realidade dos fatos. 
 

 

 



   
       

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL 
Complexo Rio Madeira - Ed. Rio Pacaás Novos – Prédio Central - 2º Andar, Porto Velho, Rondônia. 

Equipe de Licitações ÔMEGA - Tel. (69) 3216-5318 

 

mcp/ÔMEGA 

Fls._ _ _ _ _ _ _  

Rubrica 

 

4. DECISÃO:  

 

Com base na Lex Legum e nos instrumentos infraconstitucionais, especialmente na Lei nº 

8.666/93 e 10.520/02, posiciono-me no sentido de DENEGAR a intenção supraexposta, e por assim 

ser, submeto o assunto à autoridade superior, em consonância com o Art. 109, Parágrafo 4º da Lei 

8.666/93. 

  

 Porto Velho, 26 de janeiro de 2017. 

 

 

 

MARIA DO CARMO DO PRADO 

Pregoeira Ômega/SUPEL/RO 
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